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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 514/2008 – Classe 30

Recorrente: Neide Maria Pereira de Assunção Echeverria
Recorrido: Ministério Público Eleitoral.
Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ELEITORAL de fls. 80/83.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 23 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por NEIDE MARIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO ECHEVERRIA (fls. 80/83) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.339 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (70/76).

A referida decisão colegiada julgou procedente a sentença monocrática, terminando pelo não provimento do pedido de registro de NEIDE MARIA PEREIRA DE ASSUNÇÃO ECHEVERRIA, com base no § 3º, incisos I a VI, c e d, da Constituição Federal e art. 11, §1º da Resolução 22.717 de 2008.

A recorrente argumenta o do seu pedido de registro de sua candidatura ao cargo de vereadora não merece prosperar porque foi com base na decisão monocrática também se posicionou em seu desfavor no processo de dupla filiação. 

A recorrente julga-se prejudicada, pois entende que o processo de dupla filiação foi instaurado sob tese equivocada. 

Alega que não houve dupla filiação, uma vez que se desfiliou do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB no dia 28/09/2007 e se filiou ao Partido dos Democratas – DEM em 04/10/2008. Alega ainda, que peticionara ao Juízo da 6ª Zona Eleitoral no dia 05/10/2008 para comunicar a sua desfiliação daquele partido, bem como a sua filiação ao DEM.

Nesse sentido, assevera não ter irregularidade ante a sua filiação e que, por esse motivo, não encontra respaldo o indeferimento do seu pedido de registro.

Por fim, interpôs o presente recurso, para modificar o Acórdão ora atacado.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.
Em primeiro lugar, necessário consignar que matéria de duplicidade de filiação deve ser analisada em procedimento próprio.

Não obstante, vale lembrar que a recorrente não restou comprovada nos autos, a veracidade de suas alegações, e além disso, ante a Justiça Eleitoral foi constatada a dupla filiação.

A recorrente argumenta que a decisão do TRE/MT apresenta-se divergente aos posicionamentos dessa Colenda Corte, pois não atendeu o que está disposto no art. 19 da Lei 9096/95, e para corroborar com sua tese, junta decisão que faz referencia ao citado dispositivo (EdeclAgRegRespe nº 22.132 de 13/10/2004).
Entretanto, como já exposto, a recorrente não logrou êxito em demonstrar, por outros meios de prova, sua filiação junto ao DEM e não comprovou a sua desfiliação junto PMDB, antes do envio da lista de filiados à Justiça Eleitoral, sem que ultrapassasse o prazo estabelecido no artigo 19 da Lei nº9.096/95.(TRE/AL RE 2572, Rel. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, de 05/09/2000).

“RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO. INELEGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE PROVA DE FILIAÇÃO REGULAR APENAS PARA 4 DOS RECORIDOS. ELEGIBILIDADE. INELEGIBILIDADE DECLARADA AOS DEMAIS.

1. há que se diferençar a situação pessoal de cada recorrido - elegibilidade declarada daqueles que fizeram prova da comunicação da desfiliação ao partido e ao cartório eleitoral.”

As provas apresentadas mostraram-se insuficientes, para comprovar a tempestiva filiação partidária e ainda, foram produzidas unilateralmente, sem observância do princípio do contraditório, não podendo prevalecer sobre as informações constantes nos cadastros da Justiça Eleitoral:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2006. REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVA DE TEMPESTIVA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA INIDÔNEA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 20/TSE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.

1. (...)

2. A ficha de filiação partidária enquadra-se na categoria de documento subscrito por dirigente partidário, também de produção unilateral e não dotada de fé pública, razão pela qual não se prestou a comprovar a regular e tempestividade filiação partidária, motivando o indeferimento do registro de candidatura.

(...)” - grifo próprio (TSE, ARESPE nº26859, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado 25/09/2006).

Não restou comprovada a comunicação necessária ao cancelamento da primeira filiação, nesse sentido citamos os termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95:

“Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos” - grifo próprio.

 Por sua vez, o Acórdão atacado negou provimento ao recurso da recorrente, porque conforme decisão proferida no procedimento próprio de dupla filiação, a qual tem aplicabilidade imediata, permitiu-se concluir que na data do registro de sua candidatura, encontrava-se com filiação partidária irregular.

O Eg. Tribunal reconheceu a filiação como uma das condições de elegibilidade, e, portanto, deve ser aferida no momento do registro da candidatura, assim, posicionou-se de acordo com a legislação e jurisprudência do colendo TSE, e manteve a decisão monocrática. 
“Registro. Candidato ao cargo de vereador. Ausência. Filiação partidária. Decisões. Instâncias ordinárias. Indeferimento. Recurso especial. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade. Súmula nº 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal.

(...)

DECIDO.

Com relação à filiação partidária do recorrente, destaco trecho do voto condutor do acórdão regional (...):

‘A filiação partidária é condição de elegibilidade prevista no inciso V do § 3º do art. 14 da Constituição Federal. Para comprovar tal situação, a Lei n. 9.504/1997 prescreve, no art. 11, § 1º, inciso III, que os partidos e coligações devem instruir o pedido de registro de seus candidatos com a prova da filiação partidária.’(...)

O pedido de desfiliação ora apresentado não tem o poder de convalidar aquilo que foi anulado por sentença transitada em julgado. (...) 
Na espécie, para afastar a conclusão da Corte de origem quanto à ausência de filiação partidária do recorrente, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice nesta instância especial, nos termos do Verbete nº 279 da Súmula de Jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal.”Grifo nosso - (TSE)REspe nº29789, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 16/9/2008.

Não parece crível, portanto, a argumentação do presente recurso, uma vez que está em consonância com o entendimento do TSE.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. Acórdão de fls. 70/76.
Cuiabá/MT, 23 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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